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TERMO DE COLABORAÇÃO N" 4712021

O Município de Itapetininga, inscrito no CNPJ n" 46.634.291/0001-70, com sede a Praça dos Três
Poderes, 1000, Jd Marabá, neste ato devidamente representado pela Prefeita Simone Aparecida Curraladas

dos Santos , residente e domiciliado na Via Coliseo n28l -Residencial Spazio Vercle nesse Município
de Itapetininga, no exercício de suas atribuições legais e regulamentargs, doravante denominado
Administração Pública e aOrganização da Sociedade Civil Lar São Vicente de Paulo com sede na Rua

Francisco Corrêa da Silva, n'1390- Itapetininga-SP inscrita no CNPJ n" 49.709.389/0001-38, doravante

denominada OSC , neste ato representada pelo seu Presidente o Sr. Waldomiro Cavalheiro, portador (a)

da Carteira de Identidade n" 9.720.217 , expedida pela SSP-SP, CPF no 021.251.648-50 e domiciliado(a)
na Rua Manoel de Campo, 307 - Jd Maricota - Itapetininga' , com fundamento na Lei Federal no

13.O19l2Ol4, 13.20412005, Decreto Municipal n"l .623, de 02 de maio de 2017 como nos princípios que

regem a Administração Pública e demais nonnas pertinentes, celebram este Termo de Colaboração , na

forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1) O presente Termo de Colaboração é decorrente de Justificativa de Dispensa publicada em

28l1Ol2O2l- Semaniírio Oficial Eletrônico, tem por objeto Serviço de Proteçã,r Social Especial de

Alta Complexidade - Instituição de Longa Permanência - Acolhimento Irrstitrtcional para Idosos

em Situação de Vulnerabilidade e/ou de Risco Social e Pessoal, especiÍicamente do município

de ltapetininga, com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, que se encontram sem referência

familiar, portadoras, ou não, de deficiências e ou intelectual, com vivência de situações de

violência e/ou negligência, em situação de rua e/ou abandono, com vínculos familiares fragilizados

ou rompidos, encaminhados pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social
(CREAS), no total 85 (oitenta e cinco) vagas, conforme o Plano de Trabalho, parte integrante do

ajuste, com recurso municipal.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DAS ESPECIFICAÇÓES DO OBJETO

2.1)Os serviços decorrentes deste ajuste (atendimento multidisciplinar, moradia, alimentação,

lazer e cuidados necessários para o bem estar e longevidade) serâ,o executados pela

ENTIDADE, junto a sua sede e serão prestados por profissionais por ela contratados e sob

sua responsabilidade;

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇOES DO MIJNICÍPIO

3. 1) Constituem-se obrigações e responsabilidades da Prefeitura de Itapetininga:

l) - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, nos termos do artigo 61 da Lei n.'
13.019, de 2014, através do Gestor da Parceria, que será responsável pela execução da
parceria exercendo poderes de controle e fiscalização;

2) - Realizar procedimentos de fiscalização das parcerias celebradas antes do término da
sua vigência, inclusive por meio de visitas "in loco", quando cabíveis e necessárias,
para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do ebjeto;

3) - Liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso constante do Plano
de Trabalho, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do

objeto do Termo de Ajuste;
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-Realizar o repasse até o 5o dia útil de cada mês;

- Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerirs celebradas e dos

respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo

encerramento;

- Divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação

irregular dos recursos transferidos ;

- Comunicar formalmente à OSC qualquer inegularidade encontrada na execução das

ações, fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Colaboraçáo prazo pata

corrigi-1a;

- Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientiltcando a OSC

para as devidas regularizações;

-Examinar as prestações de contas parciais e finais, aceitando-as, questionando-as ou

rejeitando-as ;

-Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria, a

Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das

penalidades a que se sujeita a OSC, e sem que esta teúa direito a qualquer indenização

no caso daquelas não serem regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da

notificação;

-Em caso de retenção ou contingenciamento do repasse, o município através da

Secretaria de Promoção Social, cientihcará a entidade, através de oÍicio, e ou email,

para apresentar justificativa que entender necessária, o prazo de 5 (cinco) dias para o

encaminhamento;

Realizar o contingenciamento do repasse e /ou reter as parcelas subsequentes em caso

de:

o Redução de 25% de metas pactuadas equivalente a 25o/o de

contingenciamento no valor da parcela a ser repassada;

o Desvio de finalidade- bloqueio do repasse;

o Inexecução das atividades proposta- bloqueio do repasse,

o Saldo superior a duas parcelas- bloqueio do repasse.

-Em caso de apresentação de justihcativa pela entidade, a Ser:retaria , analisará

decidindo ou não sobre a retomada dos repasses em casos mais especíltcos analisará
junto com a Secretaria de Negócios Jurídicos;

-No caso de alterações do cronograma de desembolso a entidade poderá reajustar o
mesmo até o mês de outubro, não podendo o mesmo ser alterado após esse período;

-O proponente se cientificará que os valores contingenciados, bem como os retidos, não

serão repassados após a regrúarização dos fatos levantados, sendo o valor retido
excluído do valor totâl do co financiamento .

- Aplicar as penalidades regulamentadas neste ajuste;

6)

7)

8)

e)

t0)

l l)

t2)

t3)

14)

ls)

l6)
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- Apreciar a prestação de contas final apresentada no prazo de até cento e cinquenta
dias, contados da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela

determinada, prorrogável justificadamente por igual período; e

18) - Publicar, o extrato deste ajuste na imprensa oficial do Munícipio;

4. CLÁUSULA QUARTA_DAS OBRIGAÇÓES E RESPONSABILIDADES DA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

l) - Constituem-se obrigações e responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

1) - Cumprir rigorosamente os prazos e as metas, satisfazendo o objeto desta parceria, em

conformidade com todas as condições e disposições do Plano de Trabalho, do presente ajuste, e ainda

com toda e qualquer exigência legal aplicável ao presente caso, bem como conl as disposições do

presente ajuste;

2) - Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em

que exerça suas ações, a presente parceria, nos termos do artigo l0 e I I da Lei 13,019, de2014;

3) - Manter e movimentar os recursos recebidos em decorrência da presente parceria em conta

coÍrente específica isenta de tarifa bancária em instituição financeira pública, devendo os

rendimentos de ativos financeiros serem aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às

mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos, conforme

determinação do artigo 5 l, da Lei l3 .019, de 2014;

4) - Responder, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

5) - Garantir livre acesso dos agentes públicos, em especial aos designados para a comissão de

monitoramento e avaliação, ao gestor da parceria, do controle intemo e do Tribunal de Contas

relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de

Colaboração, bem como aos locais de execução do objeto;

6) - Responder, exclusivamente, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste ajuste, bem como do Plano

de Trabalho, não implicando responsabilidade solidiíria ou subsidiária do Município de

Itapetininga a inadimplência da organizaçáo da sociedade civil em relação aos referidos
pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os clanos decorrentes de restrição à

sua execução;

7) - Responder e cumprir as solicitações do Gestor da Parceria, bem como eventuais exigências

realizadas pela Prefeitura de Itapetininga, de acordo com as previsões legais;

8) - Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos nos termos da Lei n.o

13.01912014 e suas alterações e do Decreto Municipal n.o 1.623, de 02 de maio de2017;

9) -Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo gratuito,

universal e igualitário;

10) -Manter a guarda dos documentos originais relativos à execução da presente parceria pelo
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentagão da prestação de

contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas;

t7)
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-Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessarios para a

realizaçáo dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção preventiva

e corretiva predial e de todos os instrumentos e equipamentos;

-Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a mão de obra

necessária à fiel e perfeita execução desse ajuste;

l3) -Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos

seus trabalhadores e prestadores de serviços;

I 4) Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do ajuste, pela indenização de dano causado

ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou

imprudência, praticados por seus empregados;

l5) Responsabilizar-se por cobranças indevidas feitas ao público, por profissional empregado ou

preposto, emrazáo da execução deste ajuste;

16) Responsabilizar-se pelo espaço físico, equipamento e mobiliários necessários ao

desenvolvimento das ações objeto desta parceria;

17) Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe a equipe técnica, tais como:

diplomas dos profissionais, registrojunto aos respectivos conselhos e contratos de trabalho;

18) Manter as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou

subsidiária da administração pública pelos pagamentos , qualquer oneragão do objeto da

parceria ou restrição a sua execução ;

19) Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas for
avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que

a OSC poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao eriírio seja promovido por

meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano

de trabalho, conforme o objeto descrito neste ajuste e a área de atuação da organizaçáo, cuja

mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha

havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos;

20) Apresentar quando solicitado pela Secretaria de Promoção Social os documentos pertinentes

, as atividades , demanda, lista de beneficiários e outros que a mesma achar necessário;

21) Prestar contas até o 5o dia útil de cada mês;

22) ÍJtilizar a Plataforma Eletrônica disponibilizada pela Administração Pública, como

ferramenta para prestação de contas mensal e anual , visando a transparência nos

procedimentos de repasses, compras, contratos e pagamentos etc.';

23) Piealizar processo seletivo na contratação de funcionarios, divulgando suas etapas e

resultados, nos meios de comunicação: plataforma eletrônica e/ou Semanário Ofrcial;

2_4)t,Serão permitidas a contratação de prohssionais sem processo seletivo, somente em situações

excepcionais , desde que justificável e preferencialmente para serviços inintemtptos 1

25) Realizar o deposito, mensalmente, referente aos gastos com o pagamento das tarifas

bancárias



PREFEITURA DE

ITAPETININGA
ORGANITADA E FOCADA NO PROGRESSO

CLÁUSULA QUINTA _ DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DO GESTOR
DAPARCERIA

5.1- Gestor Responsável pelo ajuste:

Nome: Rosemara Peixoto de Camargo

RG : 15.342.403-5 /CPF: 050.071 .378-20

Endereço : Rua Adão Mariano Gomes, 936 - Jd Brasil - Itapetininga-SP

1) - Considera-se gestor do presente termo de ajuste o agente público responsável pela gestão da

parceria, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle

e fiscalização;

2) - Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão

ou entidade, a Prefeitura designará novo Gestor, assumindo, todas as obrigações do gestor, com

as respectivas responsabilidades ;

3) - Constituem-se obrigações do GESTOR DA PARCERIA:

a) - Acompanhar e fiscalizar a execuçáo da parceria;

b) - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos

recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas

detectados;

c) - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em

consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver;

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

- O presente ajuste terá prazo de vigênc ía de 12 meses , contados a partir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado ou alterado por igual período , até no tnáximo 60 ( sessenta) meses a

critério dos partícipes , mediante solicitação da organização da soçiedade civil, devidamente

formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração Pública em, no mínimo, trinta dias

antes do termo inicialmente previsto;

A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração será feita pela Administração

Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato

período do atraso verificado.

7. CLÁUSULA SETIMA - DO VALOR E DO REPASSE DOS RECURSOS

l) A despesa com a execução da presente parceria seráno valor de R§ 366.000,00 (trezentos e sessenta

e seis mil reais), conforme Çronograma de desembolso, constante no Plano d,: Trabalho anexo a

este Termo de Colaboração;

6.

1)

2)
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2)Para o exercício financeiro de 2022, fica estimado o repasse em parcelas mensais de R$

33.273,00,em estrita conformidade com o cronograma de desembolso financeiro e metas

apresentados no Plano de Trabalho, mediante apresentação da renovação rlos documentos de

habilitação jurídica e fiscal;

3) O financiamento será parcial , tendo em vista outras fontes e o valor do ajuste poderá ser aplicado

em:

Materiais de higiene e limpeza; Manutenção; Materiais de Consumo (Luvas); Energia elétrica.

4) As parcelas descritas nos itens 2 não serão liberadas nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas

até o saneamento das improbidades:
a) -Quando houver evidências de irregularidades na aplicação de parcela anteriormente

recebida;

b) - Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplento da

Organizaçáo da Sociedade Civil em relação a obrigações estabelecidi.s no presente ajuste

- O atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no ajuste;

c) - Quando a Organizaçào da Sociedade Civil deixar de adotar sem justificativa suficiente

as medidas saneadoras apontadas pela Secretaria de Promogão Social, através de

notificação encaminhada pelo gestor da parceria ou pelos órgãos de controle interno ou

externo,

d) - Quando a Organizaçáo da Sociedade Civil não apresentar a documentação jurídica e

fiscal solicitada e/ou caso referida documentação esteja com datas de vencimento

expiradas;

e) - Os recursos liberados pela Secretaria de Promoção Social emrazáo do presente Termo

de Colaboração deverão ser mantidos e geridos na conta bancária e..pecífica do projeto

aprovado, Banco do Brasil, Agência n.o 0199-6 , Conta Corrente n3 56473-7, a qual

deverá ser isenta de tarifa bancária, e somente poderão ser utilizados para pagamentos

das despesas previstas na parceria;

0 - Em nenhuma hipótese, os recursos poderão ser transferidos para a movimentação em

outras contas correntes de titularidade daOrganízação da Sociedade Civil, ainda que seja

para efetuar pagamentos a fornecedores e prestadores de serviços relativos ao projeto

aprovado;

g) - Enquanto não utilizado em sua finalidade, o valor referente aos recursos transferidos

deverá ser aplicado em conta poupanga ou aplicação financeira de curto prazo ou

operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, cujos rendimentos

deverão ser utilizados, integralmente, para a execução da parceria. estando sujeitos a

prestação de çontas.

h) O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas

pactuadas neste Termo de Colaboração/Fomento, sendo vedado:
I. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados

à parceria;
11. Modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja

previamente aprovada a adequação do plano de trabalho pela Administração

Pública- Secretaria de Promoção Social ;
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II. Modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja

previamente aprovada a adequação do plano de trabalho pela Administração
Pública- Secretaria de Promoção Social ;

ilI. tJtilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da

estabelecida no plano de trabalho;
IV. Pagar despesarealizada em data anterior à vigência da parceria;

V. Efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria;

VI. Custear despesas com:

a. Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos

ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da

Administração Pública na liberação de recursos fltnanceiros;

b. Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente

vinculadas ao objeto da Parceria, de caráter educativo, informativo ou

de orientação social, das quais não constem nomes, sÍmbolos ou

imagens que caracterizem promoção pessoal; e

c. Pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às

exigências do art. 46 da Lei Federal n" I 3 .0 I 9/20 14 '

d. Bens e material Permanente;

por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações hnanceiras

realizadas, serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrcgável de 30 (trinta) dias,

sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela

autoridade competente da Administração Pública;
Toda a movimÀntação de recursos no âmbito da parceria serâ realizada mediante transferência

eletrônica sujeita à identihcação do benehciário hnal e à obrigatoriedade de depósito em sua conta

bancâria;
Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos

fornecãdores e prestadores de serviços, exceto se demonstrada a impossibilidade física de

pagamento mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá arealizaçáo de pagamentos

em espécie.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

l) A prestação de contas apresentada pela Organização da Sociedade Civil Jeverá conter elementos

que permitam ao gestor daparceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado

confo.rnr pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a Çomprovação do

alcance das metas e dos resultados esperados, ate o período de que trata a prestação de contas e

çonter documentos que comprovem a efetividade das despesas e gastos efetuados

2) A prestação de contas deverá ser efetuada nos seguintes prazos: (mensalmente), até o 5" (quinto) dia

útil do mês subsequente ; e anualmente até 30 dias após o término final de sua vigência ;

3) A prestação de contas final dos recursos recebidos, deverá ser apresentada com os seguintes

relatórios, conforme modelos disponibilizados pelo Município:

I. Relatório circunstanciado de Execução do Objeto, assinado pelo seu

representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento

do objeto e o comparativo de metas propostas com ús resultados alcançados, a

partir do cronograma acordado, anexando- se documentos (levantamento

fotográf,tco, entre outros) de comprovação da realização das ações;

7)

8)
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11. Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, com a

descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas, conforme modelo

disponibilizado pelo MunicÍPio ;

m. Copias reprográficas dos comprovantes da despesa devidamente carimbadas;

IV. Extrato bancário de conta específica e/ou de aplicação financeira, no qual deverá

estar evidenciado o ingresso e a saída dos recursos, devidamente acompanhado

da Conciliação Bancária, quando for o caso;

V. Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa, devidamente acompaúado
dos comprovantes das despesas realizadas e assinado pelo dirigente e

responsável financeiro da OSC, conforme modelo disponibilizado pelo

Município;

VI. Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 5
(cinco) dias após o término da vigência deste ajuste;

4) No caso de prestação de contas parcial, os relatórios exigidos e os documentos referidos no item II
deverão ser apresentados.

9. CLÁLSULANONA.DAS ALTERAÇÓES

1) Este Termo de Colaboração poderá ser alterado, exÇeto quanto ao seu objeto, mediante a celebração

de Termos Aditivos, desde que acordados entre os parceiros e firmados antes do término de sua

vigência;

2) O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteraçáo de atividades ou de metas,

mediante termo aditivo ao plano de trabalho original.

rO. CLÁUSULA DECIMA _ DOS BENS REMANESCENTES

l) Bens Remanescentes são aqueles de natureza permanente que foram adquiridos com recursos

financeiros envolvidos na presente parceria e que são necessários à consecução do objoto, mas que

a ele não se incorporam;

2) Os bens Íemanescentes serão gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo aOrganizaçáo da

Sociedade Civil formalizar promessa de transferência da propriedade a entidade congênere, na

hipótese da extinção da parceria;

3) Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão a critério da Secretaria de

Promoção Social, serem doados quando, após a consecução do objeto não forem necessários para

assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no presente termo e na

legislação vigente:

4) A Organização da Sociedade Civil deverá, a paÍir da data da apresentação da prestação de contas

final, disponibilizar os bens para entidade congênere, que deverá retirá-los, no prazo de até 90

(noventa) dias, contados da data da notificação da dissolução;

5) Na hipótese de dissolução da Organizaçáo da Sociedade Civil durante a vigência do presente Termo

de Colaboração, os bens remanescentes deverão ser retirados por entidades congêneres, no prazo

de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data da notiltcação da dissolução.
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11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO MONITORAMENTO, CONTROLE E

FISCALIZAÇÃO

l) A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da

parceria, poâendo valer-se do apoio técnico de terceiros e do Conselho Municipal do Idoso,
'Conselho 

Municipal de Assistência Social, delegar competência ou f,rmar p'lrcerias com órgãos

ou entidades públicas;

2) A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo de Colaboração/Fomento

através de seu gestor, que tem por obrigações:

I. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

[" Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da

parcãria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem

como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os

problemas detectados;
I[. Émitir parecer conclusivo de análise da prestação de contas mensal e

final, côm base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de

que trata o ar1. 59 da Lei Federal n" 13.019/2014;

IV. óisponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às

atividades de monitoramento e avaliação.

3) A execução também será acompanhada pelo Comissão de Monitoramento, designada pela Secretaria

de Promoção Social ;

4) A Administração Pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o

submeterá à Comissão de Monitoramento, que o homologará, independentemente da

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas pela OSC;

5) O relatório técniço de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos,

conterá:

I. Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

[. Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do

impacto do benefício social obtido emrazáo da execução do objeto até

o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano

de trabalho;
III. Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

IV. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados

pela OSC na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance

das metas e resultados estabelecidos neste Termo de

Colaboração/Fomento.
V. Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e

externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas

conclusões e das medidas que tomaram em llecorrência dessas

auditorias.

6) No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão Municipal de Monitoramento

poderão realizar visita in loco, da qual será emitido relatório;

7) Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a execução da- 
p".ã".iu será acompanhada e fiscalizada pelos Conselhos Municipais: do Idoso e de Assistência

Social;
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8) Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a execução- 
do plano de tlabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a

responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidt,de.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

l) E facultado aos parceiros rescindir este Termo de Colaboração/Fomento, devendo comunicar essa

intenção no piuro mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as

responsabilidàdes das obrigações e creditados os benefícios no período em que este teúa vigido;

2) A Administração poderá rescindir unilateralmente este Termo de Colaboração/Fomento quando da

constatação das seguintes situações:

I. Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho

aprovado;
[" Retardamento injustif,rcado na realização da execu:;ão do objeto deste

Termo de Colaboração/Fomento ;

m. Descumprimento de cláusula constante deste Termo de

Colaboração/Fomento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIZÀÇÁO E DAS SANÇOES

l) O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo com

as çláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua

inexecução total ou Parcial;

2) pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, a Administração poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar à OSC da sociedade civil as seguintes sanções:

I. Advertência, sempre que forem observadas irregulandadeg de pequena monta

para as quais teúà concorrido, e desde que ao caso não se apliquem as demais

penalidades. Assim, caso a Comissão entenda que um dos cursos ou vários não

estejam sendo realizados de forma coerente ao programa proposto, a OSC será

notificada a se adequar, através da assinatura de Termo de Ajuste de Conduta e

terá um prazo de, no máximo, 15 dias para tal ajuste, sob pena do curso em

questão ser suspenso, bem como o seu repasse;

11. §uspensão temporiíria da participação em chamamento público e impedimento

X"á1f ,lffi üf ;?tilT:l[XT,::f ;','"Tàãi,::i,':":',Tradegovernoda
11I. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar

ffiffi ,tt,:;,119;:"J-:1iff ;"3.",?"Í:"J"Í;"fi #f ff Í;?il'ff;
ll:ffi i:l;*i;lg,1U;T,i:'JJ3'Il:,1::"J'lT:*Xll'"HJiJ",fli:ff ;
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no inciso II.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATM

1) O foro da Comarca de Itapetininga, SP é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente Termo de Colaboração;
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2) Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão tratativas para

prévia tentativa de solúçao administrativa. Re êridãs tratativas serão realizadas em reunião, com a

participação da Procurádoria do Município de Itapetininga, da qual será lawada ata, ou por meio

àe docúentos expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria do Município.

rs. cLÁusuLA DECTMA QUINTA - DTSPOSTÇÔES CrnLrs

l)Fazparte integrante e indissociável deste Termo de Colaboração o plano de trabalho anexo;

2) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições da presente parceria, em face da

superveniência de normas federais, estaduais ou municipais, bem como em razáo daconveniência

e oportunidade da Administração, devidamente justificados;

3) As Organizações da Sociedade Civil são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das

inforÃações e dos documentos apresentados em qualquer fase do Processo Administrativo ;

4) Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da Organização da Sociedade Civil, a Secretaria de

promoçao Social poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais a

populaçao por ato próprio e independentemente de alutorizaçáo judicial, a fim de realizar ou manter

a execução das metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da orgatização da sociedade civil parceira, qualquer que

teúa sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de_trabalho,

no caso de paralisação, de môdo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na

prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em

que a Secretaria de Promoção Social , assumiu essas responsabilidades.

5) E, por estarem de acordo, frrmam as partes o presente Termo de Colaboração, em 02 (duas) vias de

Itapetininga, 

- 
de

Simone Aparecida 'raladas dos Santos
unicipal

RoFemara Peix
Gestor Municipal dd

;t'* &^-e'll'"'/Ég-
Presidente da OSC

Assinatura
Nome:
RG:
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